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1 - CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Olá, amigo concurseiro! Seja bem-vindo ao nosso curso para o concurso da Polícia Civil do Mato 
Grosso! 

Meu nome é Paulo Guimarães, e estarei junto com você na sua jornada rumo à 
aprovação no seu concurso. Vamos estudar em detalhes da Organização e Estatuto 
da Polícia Judiciária Civil! Discutiremos as possibilidades de cobrança em questões 
e comentaremos questões já aplicadas. 

́ﾐデWゲ̀SẀIﾗﾉﾗI;ヴﾏﾗゲ̀;̀さﾏ?ﾗ̀ﾐ;̀ﾏ;ゲゲ;ざが̀ヮWヴﾏｷデ;ﾏ-me uma pequena apresentação. 
Nasci em Recife e sou graduado em Direito pela Universidade Federal de 

Pernambuco, com especialização em Direito Constitucional. Minha vida de concurseiro começou 
ainda antes da vida acadêmica, quando concorri e fui aprovado para uma vaga no Colégio Militar do 
Recife, aos 10 anos de idade. 

Em 2003, aos 17 anos, fui aprovado no concurso do Banco do Brasil, e cruzei os dedos para não ser 
convocado antes de fazer aniversário. Tomei posse em 2004 e trabalhei como escriturário, caixa 
executivo e assistente em diversas áreas do BB, incluindo atendimento a governo e comércio 
exterior. Fui também aprovado no concurso da Caixa Econômica Federal em 2004, mas não cheguei 
a tomar posse. 

Mais tarde, deixei o Banco do Brasil para tomar posse no cargo de técnico do Banco Central, e lá 
trabalhei no Departamento de Liquidações Extrajudiciais e na Secretaria da Diretoria e do Conselho 
Monetário Nacional. 

Em 2012, tive o privilégio de ser aprovado no concurso para o cargo de Analista de Finanças e 
Controle da Controladoria-Geral da União, em 2° lugar na área de Prevenção da Corrupção e 
Ouvidoria. Atualmente, desempenho minhas funções na Ouvidoria-Geral da União, que é um dos 
órgãos componentes da CGU. 

Minha experiência prévia como professor em cursos preparatórios engloba as áreas de Direito 
Constitucional e legislação especial. 

Ao longo do nosso curso estudaremos os dispositivos legais, as abordagens doutrinárias e também 
a jurisprudência dos tribunais superiores. Tentarei deixar tudo muito claro, mas se ainda ficarem 
dúvidas não deixe de me procurar no nosso fórum ou nas redes sociais, ok!? 

Acredito que nossa matéria seja uma daquelas que constituirão o verdadeiro diferencial dos 
aprovados. Muitos candidatos deixam o estudo de legislação específica para a última hora, mas isso 
não vai acontecer com você! 

Garanto que todos os meus esforços serão concentrados na tarefa de obter a SUA aprovação. Esse 
comprometimento, tanto da minha parte quanto da sua, resultará, sem dúvida, numa preparação 
consistente, que vai permitir que você esteja pronto no dia da prova, e tenha motivos para 
comemorar quando o resultado for publicado. 
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Muitas vezes, tomar posse em cargos como esses parece um sonho distante, mas, acredite em mim, 
se você se esforçar ao máximo, será apenas uma questão de tempo. E digo mais, quando você for 
aprovado, ficará surpreso em como foi mais rápido do que você imaginava. 

Se você quiser receber conteúdo gratuito e de qualidade na sua preparação para concursos, peço 
ainda que me siga no instagram. Lá tenho comentado questões e dado dicas essenciais de 
preparação para qualquer concurseiro. 

  

@profpauloguimaraes 

 

Nosso cronograma nos permitirá cobrir todo o conteúdo da Organização e Estatuto da Polícia 
Judiciária Civil até a prova, com as aulas em PDF sendo liberadas nas datas a seguir: 

 

Aula 00 
Lei Complementar Estadual nº 407/2010 e suas alterações (Estatuto 

da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso) に Parte 1 に Paulo 
Guimarães 

26/1 

Aula 01 
Lei Complementar Estadual nº 407/2010 e suas alterações (Estatuto 

da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso) に Parte 2 に Paulo 
Guimarães 

2/2 

Aula 02 
Lei Complementar Estadual nº 407/2010 e suas alterações (Estatuto 

da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso) に Parte 3 に Paulo 
Guimarães 

9/2 

Aula 03 
Lei Complementar Estadual nº 407/2010 e suas alterações (Estatuto 

da Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso) に Parte 4 に Paulo 
Guimarães 

16/2 

 

Antes de iniciarmos o nosso curso, vamos a alguns AVISOS IMPORTANTES:  

1) Com o objetivo de otimizar os seus estudos, você encontrará, em nossa plataforma (Área 
do aluno), alguns recursos que irão auxiliar bastante a sua aprendizagem, tais como 
͞Resumos͟, さSlides͟ e ͞Mapas Mentais͟ dos conteúdos mais importantes desse curso. Essas 
ferramentas de aprendizagem irão te auxiliar a perceber aqueles tópicos da matéria que você 
precisa dominar, que você não pode ir para a prova sem ler. 

2) Em nossa Plataforma, procure pela Trilha Estratégica e Monitoria da sua respectiva 
área/concurso alvo. A Trilha Estratégica é elaborada pela nossa equipe do Coaching. Ela irá te 
indicar qual é exatamente o melhor caminho a ser seguido em seus estudos e vai te ajudar a 
responder as seguintes perguntas: 

- Qual a melhor ordem para estudar as aulas? Quais são os assuntos mais importantes? 
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- Qual a melhor ordem de estudo das diferentes matérias? Por onde eu começo?  

- さEstou sem tempo e o concurso está próximo!ざ̀Pﾗゲゲﾗ̀Wゲデ┌S;ヴ̀;ヮWﾐ;ゲ̀;ﾉｪ┌ﾏ;ゲ̀ヮ;ヴデWゲ̀
do curso? O que priorizar?  

- O que fazer a cada sessão de estudo? Quais assuntos revisar e quando devo revisá-
los?  

- A quais questões deve ser dada prioridade? Quais simulados devo resolver?  

- Quais são os trechos mais importantes da legislação?  

ンぶ̀ PヴﾗI┌ヴWが̀ ﾐ;ゲ̀ ｷﾐゲデヴ┌NﾛWゲ̀ ｷﾐｷIｷ;ｷゲ̀ S;̀ さMﾗﾐｷデﾗヴｷ;ざが̀ ヮWﾉﾗ̀ Link da nossa ͞Comunidade de 
Alunos͟ no Telegram da sua área / concurso alvo. Essa comunidade é exclusiva para os nossos 
assinantes e será utilizada para orientá-los melhor sobre a utilização da nossa Trilha 
Eゲデヴ;デYｪｷI;く̀ ́ゲ̀ﾏWﾉｴﾗヴWゲ̀ S┎┗ｷS;ゲ̀ ;ヮヴWゲWﾐデ;S;ゲ̀ ﾐ;ゲ̀ デヴ;ﾐゲﾏｷゲゲﾛWゲ̀ S;̀ さMonitoriaざ̀ デ;ﾏHYﾏ̀
serão respondidas na nossa Comunidade de Alunos do Telegram.  

(*) O Telegram foi escolhido por ser a única plataforma que preserva a intimidade dos assinantes e 
que, além disso, tem recursos tecnológicos compatíveis com os objetivos da nossa Comunidade de 
Alunos.  

 

Encerrada a apresentação, vamos à matéria. Lembro a você que essa aula demonstrativa serve para 
mostrar como o curso funcionará, mas isso não quer dizer que a matéria explorada nas páginas a 
seguir não seja importante ou não faça parte do programa. 

Analise o material com carinho, faça seus esquemas de memorização e prepare-se para a revisão 
final. Se você seguir esta fórmula, o curso será o suficiente para que você atinja um excelente 
resultado. Espero que você e goste e opte por se preparar conosco. 

Agora vamos o que interessa. Mãos à obra! 

 

Olá, amigo concurseiro!  

Hoje começaremos a estudar a Lei Complementar Estadual n. 407/2010, que instituiu o Estatuto da 
Polícia Judiciária Civil do Estado de Mato Grosso. 

Bons estudos! 
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2 - ASPECTOS INTRODUTÓRIOS 

Particularmente, considero o estudo de estatutos e leis orgânicas uma das tarefas mais complexas 
impostas aos concurseiros. Temos diante de nós a Lei Compementar Estadual n. 407/2010, que trata, 
em sua primeira metade, da estutura e competência da Polícia Judiciária Civil, e, na segunda metade, 
das atribuições e outros aspectos funcionais aplicáveis aos policiais civis. 

A primeira parte é mais desafiadora, pois a própria lei se resume a indicar os componentes 
organizacionais e suas atribuições. Sua vida ficará mais fácil porque nas nossas aulas você encontrará 
essas informações esquematizadas, de maneira a facilitar sua revisão. 

Minha recomendação é que você estude esses aspectos na aula de hoje e releia os esquemas 
algumas vezes até o dia da prova. Recomendo ainda que você releia esses esquemas no dia anterior, 
ﾗ┌が̀ゲẀ aﾗヴ̀ヮﾗゲゲｹ┗Wﾉが̀ ﾐﾗ̀ﾏWゲﾏﾗ̀Sｷ;̀S;̀ヮヴﾗ┗;く̀́ゲゲｷﾏ̀;ゲ̀ ｷﾐaﾗヴﾏ;NﾛWゲ̀Wゲデ;ヴ?ﾗ̀ﾏ;ｷゲ̀さaヴWゲI;ゲざ̀ﾐ;̀ ゲ┌;̀
cabeça. 

 

3 - DA ORGANIZAÇÃO DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

3.1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o A Poĺcia Judicíria Civil, instituicȫ̃o permanente do Poder Ṕblico, essencial ̀ defesa da 
sociedade e ̀ preservaĕ̃o da ordem ṕblica, fica sujeita ̀ vinculac ȫ̃o e orientaĕ̃o de poĺticas 
ṕblicas e planejamento estrat́gico da Secretaria de Estado de Justiça e Seguranĕa Ṕblica, sem 
prejúzo da subordinaĕ̃o administrativa superior ao Governador do Estado. 

 

A PJC é vinculada à Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública. A natureza da vinculação 
das corporações policiais ao Poder Executivo é peculiar em razão da ampla autonomia da qual 
normalmente gozam essas instituições. Por isso o próprio art. 1o determina que a PJC é vinculada à 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, mas está subordinada administrativamente ao 
Governador do Estado. 

 

A PJC é vinculada à Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, mas 
está subordinada administrativamente ao Governador do Estado. 

 

A PJC tem autonomia administrativa e financeira, com dotaN?o orçamentária prﾙpria. Além disso, 
em decorrZncia da complexidade de responsabilidades inerentes a instituiN?o, a PJC conta com 
unidade gestora, com a ordenação de despesas cabendo ao Delegado Geral. 
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さPヴﾗaWゲゲﾗヴが̀WﾐデWﾐSｷが̀ﾏ;ゲ̀ケ┌Wﾏ̀ỲWゲゲẀDWﾉWｪ;Sﾗ̀GWヴ;ﾉいざ 

A resposta para sua pergunta está no art. 2o.  

 

Art. 2o A Poĺcia Judicíria Civil, incumbida das func ȫ̃es de Poĺcia Judicíria e da apuraĕ̃o das 
infraĕ̃es penais, exceto das mat́rias de exclusiva compete Ǻncia da Justiça Militar e ressalvadas as 
de competġncia da Unĩo, ́ dirigida por Delegado de Poĺcia de ́ltima classe, de livre escolha, 
nomeação e exonerac ȫ̃o pelo Governador do Estado. 

 

Como você já sabe, a PJC é competente para a apuração de infrações penais. Essa competência, 
porém, não é absoluta, pois a Constituição prevê a existência dos chamados crimes militares, que 
são de competência da Justiça Militar. Na fase inquisitorial esses crimes são apurados pelas próprias 
corporações militares, que no âmito estadual são a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar. 

A direção da PJC cabe a um Delegado de Polícia que esteja no final da carreira, de livre escolha, 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado. 

O Estatuto prevê ainda a possibilidade de a escolha pelo Governador ocorrer por meio de indicação 
em lista tríplice, mas não determina que deverá ocorrer dessa forma. Mais adiante veremos que há 
regras sobre esse procedimento. 

Além das regras do art. 2o, devemos ainda mencionar o art. 11 do Estatuto, que exige que o Delegado 
Geral seja portador do curos superior de polícia e seja maior de 35 anos. O dispositivo determina 
ainda que haja mandato de 2 anos, o que, na minha humilde opinião, contradiz a regra do art. 2o, 
segundo o qual a nomeação e a exoneração se dará a qualquer tempo pelo Governador. 

 

A direção da PJC cabe a um Delegado de Polícia da última classe, livremente escolhido 
pelo pelo Governador do Estado, que também poderá exonera-lo a qualquer tempo. 

 

 

3.2 - DOS PRINCÍPIOS INSTITUCIONAIS 

 

Art. 4o S̃o prinćpios institucionais da Poĺcia Judicíria Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade, a eficieǺncia, a probidade administrativa, a ́tica, a hierarquia e a disciplina. 

 

Os princípios institucionais regem o desenvolvimento das atividades da PJC. Entre esses princípios 
estão aqueles do art. 37 da Constituição Federal, e mais alguns outros.  
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Chamo sua atenção para a hierarquia e a disciplina, que são princípios muito importantes para 
atividades que envolvam risco para os agentes públicos. Obviamente a hierarquia e a disciplina estão 
presentes em todo o serviço público, mas a estrutura de uma corporação policial é mais rígida. 

 

3.3 - DOS SÍMBOLOS OFICIAIS DA POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

 

Art. 5o S̃o śmbolos oficiais: o Hino, a Bandeira e Bras̃o. 

Art. 6o A Poĺcia Judicíria Civil teŕ como data comemorativa o dia 21 de abril, exaltando o vulto 
de Joaquim Joś da Silva Xavier, o Tiradentes, Patrono da Poĺcia. 

 

Os símbolos da PJC-MT são o seu hino, bandeira, brasão. Guarde bem essa lista, pois a banca pode 
tentar enganar você dizendo, por exemplo, que PJC não tem esses símbolos. Além disso, há ainda a 
previsão de uma data comemorativa, que é o dia 21 de abril, dia de Tiradentes, personagem que é 
o patrono da Polícia. 

 

3.4 - DAS FUNÇÕES INSTITUCIONAIS 

As principais funções institucionais da PJC são as seguintes: 

a) Polícia judiciária, que é exercida com exclusividade; 
b) Apuração das infrações penais; e 
c) Combate eficaz à criminalidade. 

Além dessas, o art. 7o do Estatuto traz uma série de outras funções institucionais, que poderão ser 
cobradas na sua prova. 

 

Art. 7o S̃o func ȫ̃es institucionais da Poĺcia Judicíria Civil, as de poĺcia judicíria, com 
exclusividade, de apuraĕ̃o das infrac ȫ̃es penais, o combate eficaz ̀ criminalidade, aĺm das 

seguintes: 

I - cumprir e fazer cumprir, no âmbito das suas funĕ̃es, os direitos e as garantias constitucionais, 
estabelecendo o respeito ̀ dignidade da pessoa humana e sua convivġncia harmoǺnica com a 

comunidade; 

II - praticar, com exclusividade, todos os atos necesśrios ̀ apuracȫ̃o das infraç̃es penais no 

inqúrito policial e termo circunstanciado; 

III - adotar as providências destinadas a preservar as evidências criminais e as provas das 
infracȫ̃es penais; 

IV - requisitar peŕcias em geral, para comprovac ȫ̃o da infraĕ̃o penal e de sua autoria; 

V - guardar, nos atos investigat́rios, o sigilo necesśrio ̀ elucidac ȫ̃o do fato; 
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VI - manter intercâmbio operacional, judicial e cooperac ȫ̃o t́cnico-cient́fica com outras instituiç̃es 

policiais; 

VII - prestar informacȫ̃o, quando fundamentadamente requisitada pela autoridade competente, 

referente aos procedimentos policiais; 

VIII - organizar e manter cadastro atualizado de pessoas procuradas, suspeitas ou 
indiciadas pela pŕtica de infracȫ̃es penais e as que cumprem pena no sistema penitencírio 

estadual; 

IX - organizar, fiscalizar e manter o cadastro e registro de armas, municȫ̃es, da instituiĕ̃o e dos 

servidores da Poĺcia Judicíria Civil, bem como dos explosivos e demais produtos controlados; 

X - manter estat́sticas de maneira a fornecer informac ȫ̃es precisas e atualizadas sobre os ́ndices 

de criminalidade; 

XI - exercer policiamento repressivo e especializado, mantendo equipes de policiais treinados, 
armamentos e meios de transporte adequados para realizar o rastreamento investigat́rio áreo, 
terrestre e em ́guas fluviais; 

XII - realizar acȫ̃es de inteligência e contra-inteligência policial, objetivando a prevencȫ̃o e a 

repress̃o criminal; 

XIII - fiscalizar ́reas ṕblicas ou privadas sujeitas ao poder de poĺcia; 

XIV - promover a participac ȫ̃o, com reciprocidade, dos sistemas integrados de informac ȫ̃es 

relativas aos bancos de dados dispońveis nos ́rg̃os ṕblicos municipais, estaduais e federais, 
bem como naqueles situados no ąmbito da iniciativa privada de interesse institucional; 

XV - exercer outras func ȫ̃es que lhe sejam conferidas em lei. 

 

Chamo sua atenção para a função de requisitar perícias, já que a realização do procedimento é 
atribuição da Perícia Oficial e Identificação Técnica (Politec-MT). Além disso, cabe à PJC manter 
cadastro com informações de pessoas procuradas, suspeitas, indiciadas e que estejam cumprindo 
pena no sistema penitenciário. 

 

4 - DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A estrutura organizacional básica da PJC está prevista no art. 8o do Estatuto. Na realidade o que o 
dispositivo traz é um enorme cronograma em formato de texto, o que não nos ajuda muito, já que 
não conseguimos visualizar muito bem.  

Para completar, o art. 8o traz TODOS os níveis hierárquicos dos órgãos que compõem a PJC, ou seja, 
são 4 níveis no total. Para facilitar a visualização, na representação gráfica do organograma coloquei 
apenas os dois primeiros níveis, ok? Quando estudarmos cada um dos níveis vamos entrar nos 
detalhes. 
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Estrutura 
organizacional básica 

da PJC-MT

Nível de Direção 
Superior

Diretoria Geral de 
Polícia Judiciária Civil

Nível de Decisão 
Colegiada

Conselho Superior de Polí┋cia Judicia┋ ria Civil

Nível de Apoio 
Estratégico e 
Especializado

Corregedoria Geral de 
Polícia Judiciária Civil

Academia da Polícia 
Judiciária Civil

Ouvidoria Especializada

Nível de 
Assessoramento 

Superior

Gabinete de Direção

Assessoria Jurídica

Assessoria de 
Comunicação Social

Assessoria Institucional

Nível de Execução 
Programática

Diretoria de Execução 
Estratégica

Diretoria de 
Inteligência

Diretoria de Atividades 
Especiais

Diretoria de Polícia 
Judiciária Civil 
Metropolitana
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5 - DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS ʹ PARTE 1 

5.1 - DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR 

Na administração superior da PJC temos os órgãos do nível de direção superior e de decisão 
colegiada, ou seja, a Diretoria Geral e o Conselho Superior de Polícia. 

 

5.1.1 - Diretoria Geral 

DIRETORIA-GERAL 

MISSÃO Gerir as funNﾛes institucionais da Polｹcia Judici=ria Civil. 

ESCOLHA DO 
DELEGADO GERAL 

A Diretoria Geral Y dirigida por delegado de polｹcia da ativa, 
escolhido dentre os delegados de polｹcia de Classe Especial, 
portadores de Curso Superior de Polｹcia, maiores de 35 anos, 
nomeado e exonerado pelo Governador do Estado, para 
mandato de 2 anos, permitida uma reconduN?o por igual prazo. 

INDICAÇÃO POR LISTA 
TRÍPLICE 

O Delegado Geral poder= ser indicado em listas trｹplice para o 
perｹodo de dois anos, permitida uma reconduN?o por igual prazo. 

A formaN?o da lista trｹplice dar-se-= mediante voto secreto de 
todos os Delegados de Polｹcia do Estado e dela constar= o nome 
dos candidatos mais votados. 

Integrar?o a lista trｹplice os Delegados de Polｹcia mais votados e 
ocorrendo empate, ter= preferZncia, sucessivamente: 

a) o mais antigo na classe especial; 

b) o mais antigo no cargo dentro do Estado; 

c) maior tempo de serviNo p┎blico em geral;  

d) o de mais idade. 

VACÂNCIA DO CARGO 

Na hipﾙtese de vacância do cargo do Delegado Geral, assumir= a 
Diretoria Geral o Delegado Geral Adjunto, na qualidade de 
Presidente do Conselho Superior de Polｹcia, para no prazo de 10 
dias, convocar nova eleiN?o que dever= ser realizada dentro de 
30 dias da publicaN?o. 
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COMPETÊNCIA DO 
DELEGADO GERAL 

I - dirigir e representar a Polｹcia Judici=ria Civil; 

II - presidir o Conselho Superior de Polｹcia; 

III - indicar para nomeaN?o o Delegado Geral Adjunto da Polｹcia 
Judici=ria Civil, os Diretores, Assessores, Corregedores, 
Coordenadores e Gerentes; 

IV - empossar novos Delegados, Escriv?es, Investigadores e 
integrantes do quadro administrativo da Polｹcia Judici=ria Civil, 
nomeados por concurso p┎blico, observada a ordem de 
classificaN?o; 

V - auxiliar, quando solicitado, imediata e diretamente, o 
Governador do Estado, em assuntos relacionados < Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

VI - promover a remoN?o dos policiais civis, observadas as 
disposiNﾛes legais; 

VII - autorizar o policial civil a ausentar-se do Estado, a serviNo ou 
para participar de cursos, especializaNﾛes e semin=rios 
relacionados < atividade policial; 

VIII - determinar <s autoridades policiais a instauraN?o de 
inquYritos policiais e demais procedimentos de persecuN?o 
criminal e administrativo disciplinar; 

IX - avocar, excepcional e fundamentadamente, inquYrito policial 
e outros procedimentos, para redistribuiN?o; 

X - supervisionar, coordenar, controlar, fiscalizar, sistematizar e 
padronizar as funNﾛes e princｹpios institucionais da Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

XI - gerir as atividades referentes < administraN?o de pessoal, 
patrimﾚnio, orNamento, finanNas e serviNos gerais; 

XII - propor ao titular da Secretaria de Estado de JustiNa e 
SeguranNa P┎blica programaN?o orNament=ria e financeira da 
instituiN?o; 

XIII - enviar ao Secret=rio de Estado de JustiNa e SeguranNa 
P┎blica os atos de progress?o dos servidores da Polｹcia Judici=ria 
Civil para validaN?o do Governador do Estado; 

XIV - suspender o direito de policial civil portar arma de fogo, por 
conveniZncia disciplinar, recomendaN?o mYdica ou psicolﾙgica; 

XV - zelar pelo cumprimento do Estatuto da Policia Judici=ria Civil; 
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XVI - empenhar, liquidar e pagar as despesas, alYm de outras 
atribuiNﾛes de ordenador de despesa de Unidade Gestora; 

XVII - proporcionar o equilｹbrio entre unidades, observada a 
lotaN?o setorial ou regional e os requisitos de provimento, nos 
termos da lei e regulamentos especｹficos; 

XVIII - exercer os demais atos necess=rios < eficaz administraN?o 
da instituiN?o policial. 

 

DIRETORIA-GERAL ADJUNTA 

MISSÃO 
Assessorar a Diretoria Geral, na definiN?o, implementaN?o e 
acompanhamento da gest?o institucional. 

ESCOLHA DO 
DELEGADO GERAL 

ADJUNTO 

Será um delegado de polｹcia da ativa, classe especial, portador de 
Curso Superior de Polｹcia. 

COMPETÊNCIA DO 
DELEGADO GERAL 

ADJUNTO 

I - substituir o Delegado Geral de Polｹcia, em suas ausZncias e 
impedimentos, auxiliando-o na direN?o, organizaN?o, orientaN?o, 
coordenaN?o, controle e avaliaN?o das atividades da Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

II - desempenhar tarefas delegadas e determinadas pelo 
Delegado Geral; 

III - dirigir, supervisionar e controlar as aNﾛes para integraN?o da 
comunidade e a Polｹcia Judici=ria Civil, visando consolidar a 
filosofia da Polｹcia Comunit=ria; 

IV - acompanhar e apoiar a Ouvidoria Especializada de Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

V - acompanhar e apoiar as atividades administrativas e 
operacionais das unidades, diligenciando junto <s demais 
Diretorias, para a execuN?o dos serviNos de competZncia da 
Polｹcia Judici=ria Civil. 
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5.1.2 - Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil 

CONSELHO SUPERIOR DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

NATUREZA 
Consultiva, opinativa, de deliberação coletiva e de 
assessoramento. 

COMPOSIÇÃO 

Membros natos: 

a) Delegado Geral de Polｹcia Judici=ria Civil, que o presidir=; 

b) Delegado Geral Adjunto de Polｹcia Judici=ria Civil; 

c) Corregedor Geral de Polｹcia Judici=ria Civil;  

d) Diretores de Polｹcia Judici=ria Civil. 

Nas reuniﾛes ordin=rias do Conselho Superior de Polｹcia, tambYm 
ter?o assento, com direito a voto, um representante do cargo de 
EscrivĆo e um de Investigador de Polｹcia, de Classe Especial e 
bacharel em direito, quando se tratar de apreciaN?o de recurso 
em Processo Administrativo Disciplinar, afeto exclusivamente a 
estes cargos. 

REGIME DE 
DELIBERAÇÃO 

As deliberaNﾛes do Conselho Superior s?o aprovadas por maioria 
de votos, sempre em reuni?o p┎blica e com prYvia divulgaN?o de 
pauta. 

COMPETÊNCIA DO 
CONSELHO SUPERIOR 

I - assessorar o Delegado Geral; 

II - zelar pela observ>ncia dos princｹpios e das funNﾛes 
institucionais da Polｹcia Judici=ria Civil;  

III - deliberar sobre assuntos de interesse da Polｹcia Judici=ria 
Civil; 

IV - estudar e propor medidas relativas < utilizaN?o de novas 
tYcnicas e sobre elas opinar, visando ao desenvolvimento da 
organizaN?o policial e sua eficiZncia; 

V - opinar, em havendo recurso, sobre processo administrativo 
disciplinar, quanto < imposiN?o das penas de suspens?o, 
demiss?o e cassaN?o de aposentadoria ou disponibilidade; 

VI - examinar e opinar sobre as propostas dos ﾙrg?os da Polｹcia 
Judici=ria Civil em funN?o dos planos e programas de trabalho 
previstos para cada exercｹcio financeiro; 
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VII - opinar sobre projetos de criaN?o e desativaN?o de unidade 
policial; 

VIII - deliberar sobre a remoN?o de Delegado de Polｹcia, no 
interesse do serviNo policial, observadas as disposiNﾛes legais; 

IX - examinar ou elaborar atos normativos pertinentes ao serviNo 
policial civil do Estado; 

X - manifestar-se sobre a ampliaN?o de cargos da Polｹcia Judici=ria 
Civil e a revis?o de normas legais aplic=veis a seus membros; 

XI - pronunciar-se sobre o estabelecimento de regras e instruNﾛes 
para realizaN?o de concursos p┎blicos de ingresso na Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

XII - aprovar proposiNﾛes e deliberar sobre outorga de honrarias 
e decidir sobre a concess?o de condecoraNﾛes em geral, 
recompensas e outras comendas para expressar o 
reconhecimento de desempenhos elogiosos da Policia Judici=ria 
Civil. 

 

5.2 - DO NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO ESPECIALIZADO 

O órgão de apoio estratégico especializado é a Corregedoria Geral de Polícia. São MUITO comuns 
provas de concursos policiais sobre o trabalho e as atribuições da Corregedoria, ok? Muita atenção 
aqui! 

 

CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

NATUREZA Unidade de apoio estratYgico e especializado. 

MISSÃO Controlar e orientar a atividade policial. 

DIREÇÃO 
Delegado de Polｹcia da ativa, Classe Especial, possuidor de Curso 
Superior de Polｹcia. 

COMPETÊNCIA DA 
CORREGEDORIA 

GERAL DE POLÍCIA 
JUDICIÁRIA CIVIL 

I - atuar como ﾙrg?o preventivo, de controle interno das 
atividades operacionais de polｹcia, de orientaN?o e consulta; 

II - proceder correiNﾛes em car=ter ordin=rio e extraordin=rio nos 
procedimentos de competZncia da Polｹcia Judici=ria Civil; 
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III - instaurar procedimento de verificaN?o preliminar, sindic>ncia 
e processo administrativo disciplinar; 

IV - instaurar inquYrito policial e/ou termo circunstanciado de 
ocorrZncia, para apurar omiss?o ou fato ilｹcito ocorrido no 
exercｹcio da atividade policial; 

V - determinar o afastamento preventivo de policiais civis; 

VI - propor ou aplicar penalidade, nos limites de sua 
competZncia, observado o procedimento legal; 

VII - manter registro e controle dos procedimentos 
administrativos instaurados no >mbito da Policia Judici=ria Civil; 

VIII - estabelecer relaNﾛes com o Poder Judici=rio, MinistYrio 
P┎blico e ﾙrg?os congZneres, com vista a dinamizar e a 
harmonizar procedimentos de sua =rea de competZncia; 

IX - propor ao Conselho Superior de Polｹcia a elaboraN?o de 
instruN?o normativa sob procedimentos e atuaN?o policial civil. 

 

CORREGEDORIA GERAL ADJUNTA 

ATRIBUIÇÃO 
Assessorar e apoiar administrativamente o Corregedor Geral, 
substituindo em seus impedimentos. 

DIREÇÃO Delegado de Polícia, da ativa, Classe Especial. 

COMPETÊNCIA DA 
CORREGEDORIA 
GERAL ADJUNTA 

I - coordenar os expedientes administrativos da Corregedoria 
Geral da Polｹcia Judici=ria Civil;  

II - manter atualizados os registros dos procedimentos 
administrativos disciplinares atY o tr>nsito em julgado. 

 

5.3 - DA ACADEMIA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA CIVIL 

A Academia de Polícia é, dentre os componentes organizacionais da PJC, o que tem maior 
detalhamento no Estatuto. Por isso acredito que haja fortes probabilidades de pelo menos uma 
questão sobre a Academia, e aposto na cobrança dos dispositivos mais gerais em vez dos órgãos 
subordinados que aparecem em seguida. 
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ACADEMIA DE POLICIA JUDICIÁRIA CIVIL DE MATO GROSSO - ACADEPOL 

MISSÃO 
Coordenar, desenvolver e executar atividades destinadas a 
formaN?o, especializaN?o e aperfeiNoamento de policiais civis. 

COMPETÊNCIA DA 
ACADEMIA DE 

POLÍCIA JUDICIÁRIA 
CIVIL 

I - realizar cursos de EducaN?o Superior, Profissional e 
Continuada, por intermYdio de atividades de ensino pesquisa e 
extens?o, nos termos da legislaN?o educacional vigente; 

II - elaborar programas e projetos de formaN?o inicial e 
continuada em todos os nｹveis e modalidades; 

III - proporcionar atividade pedagﾙgica para os policiais civis que 
est?o afastados preventivamente; 

IV - realizar cursos por meio de outras instituiNﾛes p┎blicas ou 
privadas; 

V - oferecer vagas em cursos desenvolvidos, a outras InstituiNﾛes 
congZneres, bem como cursos de interesse do Estado a ﾙrg?os e 
InstituiNﾛes P┎blicas e Privadas; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

DIREÇÃO 

A DireN?o da ACADEPOL, unidade de apoio estratYgico e 
especializado, tem a miss?o de planejar, coordenar e executar as 
atividades de educaN?o, ensino, pesquisa, seleN?o e 
recrutamento de recursos humanos da Polｹcia Judici=ria Civil, 
competindo: 

I - compatibilizar a necessidade de capacitaN?o das unidades 
setoriais da Polｹcia Judici=ria Civil, objetivando assegurar a 
unidade do modelo de gest?o com a Secretaria Estadual de 
JustiNa e SeguranNa P┎blica; 

II - subsidiar a Diretoria de ExecuN?o EstratYgica na elaboraN?o da 
programaN?o orNament=ria e financeira referente <s aNﾛes que 
lhe s?o prﾙprias; 

III - promover aNﾛes educativas e sﾙcio-culturais, conforme 
finalidades da =rea cientｹfica ou educacional; 

IV - participar e colaborar com instituiNﾛes de ensino e extens?o, 
federal, estadual e municipal exterior, na criaN?o, elaboraN?o, 
execuN?o e avaliaN?o de planos, programas e projetos na =rea de 
ensino, pesquisa e extens?o; 
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V - coordenar e supervisionar as atividades administrativas e 
pedagﾙgicas da ACADEPOL; 

VI - coordenar a elaboraN?o da proposta polｹtico educacional 
para a formaN?o inicial e continuada dos servidores da 
ACADEPOL; 

VII - articular com instituiNﾛes p┎blicas e privadas para o 
desenvolvimento de parcerias; VIII - elaborar junto <s Unidades a 
estruturaN?o das aNﾛes do Plano de CapacitaN?o e 
Desenvolvimento Profissional; 

IX - acompanhar o gerenciamento financeiro previsto para o 
Plano de CapacitaN?o e Desenvolvimento da Polｹcia Judici=ria 
Civil; 

X - propor convZnios para desenvolvimento de cursos e outros 
eventos que lhe s?o prﾙprios; XI - monitorar indicadores e aplicar 
instrumentos de avaliaN?o da eficiZncia, efic=cia e efetividade 
dos cursos e Plano de CapacitaN?o e Desenvolvimento 
Profissional; 

XII - presidir o Conselho de Ensino; 

XIII - exercer outras atividades correlatas. 

A Diretoria Y dirigida por Delegado de Polｹcia da ativa, de Classe 
Especial, com Curso Superior de Polｹcia - CSP, preferencialmente 
possuidor de curso especｹfico na =rea de ensino. 

DIREÇÃO ADJUNTA 

A DireN?o Adjunta da ACADEPOL tem a miss?o de assessorar 
administrativamente a direN?o no planejamento, coordenaN?o e 
execuN?o das atividades de educaN?o, ensino, pesquisa, seleN?o 
e recrutamento de recursos humanos da Polｹcia Judici=ria Civil, 
competindo:  

I - substituir o Diretor nos seus impedimentos ou ausZncias; 

II - elaborar projetos sﾙcio-econﾚmicos para captaN?o de 
recursos na =rea Federal dentre outras e acompanhar a efetiva 
execuN?o; 

III - coordenar o Museu e a Biblioteca; 

IV - proceder < coordenaN?o geral dos concursos; 

V - coordenar o Centro de Estudos e Pesquisas Aplicadas; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 
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A Diretoria Adjunta Y dirigida por Delegado de Polｹcia da ativa, de 
Classe Especial ou "C", preferencialmente possuidor de curso 
especｹfico na =rea de ensino. 

 

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS APLICADAS - CEPAp 

MISSÃO 
Realizar estudos cientｹficos para o desenvolvimento da atividade 
policial. 

COMPETÊNCIA DO 
CEPAp 

I - pesquisar temas jurｹdicos e n?o jurｹdicos afetos a Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

II - desenvolver pesquisas que indiquem mYtodos e processos de 
atualizaN?o e aperfeiNoamento das atribuiNﾛes da Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

III - elaborar propostas de posicionamento sobre diversos temas 
tratados no cotidiano profissional; 

IV - assessorar a instituiN?o na promoN?o de aNﾛes educativas e 
sﾙcio-culturais, quando da realizaN?o de simpﾙsios, palestras e 
outras reuniﾛes correlatas; 

V - auxiliar a ACADEPOL por meio de subsｹdios metodolﾙgicos e 
conhecimentos necess=rios a elaboraN?o do seu negﾙcio e gest?o 
de polｹticas p┎blicas de seguranNa e modernizaN?o da Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

SECRETARIA 
EXECUTIVA 

A Secretaria Executiva, unidade de apoio estratYgico 
especializado tem a miss?o de auxiliar as atividades do Centro de 
Estudos e Pesquisas Aplicadas に CEPAp, competindo: 

I - manter cadastro dos membros do Centro; 

II - realizar convocaNﾛes para reuniﾛes de estudo e pesquisa; 

III - manter um banco de dados sobre as pesquisa e estudos 
elaborados; 
IV - redigir as atas das reuniﾛes; 
V - coletar e organizar dados de interesse do CEPAp, com vistas < 
elaboraN?o de estudos. 
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O Secret=rio Executivo Y escolhido entre servidor da ativa da 
Polｹcia Judici=ria Civil, preferencialmente possuidor de curso 
especｹfico na =rea de ensino. 

SEÇÃO DE APOIO E 
PESQUISA 

A SeN?o de Apoio e Pesquisa tem a miss?o de apoiar o CEPAp no 
levantamento metodolﾙgico e produN?o de dados, informaNﾛes 
e conhecimento, competindo: 

I - elaborar estudos sobre temas relevantes da Polｹcia Civil; 

II - propor regulamentaN?o de assuntos que exijam estudos 
aprofundados sobre determinados assuntos; 

III - auxiliar na elaboraN?o de pareceres que importem em 
estudos; 

IV - emitir parecer sobre assunto que foi ou Y tema de estudo. 

A SeN?o de Apoio e Pesquisa Y composta por policial civil da ativa, 
preferencialmente de Classe Especial ou "C". 

 

COORDENADORIA MUSEOLÓGICA 

MISSÃO Coordenar todos os trabalhos concernentes ao museu. 

COMPETÊNCIA DA 
COORDENADORIA 

MUSEOLÓGICA 

I - zelar pela guarda dos documentos histﾙricos e patrimﾚnio 
cultural da Polｹcia Judici=ria Civil; II - levantar a necessidade da 
aquisiN?o de material document=rio, destinado < ampliaN?o de 
seu acervo; 

III - organizar o acervo museolﾙgico da Academia, selecionando 
exemplares que possam ilustrar as atividades did=ticas; 

IV - registrar e controlar a exposiN?o e utilizaN?o das peNas, 
coleNﾛes objetos cadastrados; 

V - prestar suporte tYcnico <s atividades pedagﾙgicas; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

CHEFIA 
Policial civil da ativa, preferencialmente de Classe Especial ou "C", 
possuidor de curso especｹfico na =rea. 

SEÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO E 

PESQUISA 

A SeN?o de DocumentaN?o e Pesquisa tem a miss?o de apoiar a 
coordenadoria museolﾙgica, competindo: 
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I - solicitar o tombamento de bens culturais e o seu registro em 
instrumento especｹfico;  

II - pesquisar e coletar materiais para o acervo museolﾙgico; 

III - planejar e executar serviNos de identificaN?o, classificaN?o e 
cadastramento de bens culturais; 

IV - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de DocumentaN?o e Pesquisa Y composta por policial 
civil da ativa, preferencialmente de Classe Especial ou "C", 
possuidor de curso especｹfico na =rea. 

SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE 

ACERVO 

A SeN?o de Gerenciamento de Acervo, tem a miss?o de a gest?o 
dos bens museolﾙgicos e das atividades operacionais do museu, 
competindo: 

I - planejar, organizar, administrar e supervisionar exposiNﾛes de 
car=ter educativo e cultural, os serviNos educativos e atividades 
culturais do Museu; 

II - promover estudos e pesquisas sobre acervos museolﾙgicos; 

III - definir o espaNo museolﾙgico adequado < apresentaN?o e 
guarda das coleNﾛes; 

IV - conservar, preservar e divulgar o acervo museolﾙgico; 

V - manter banco de dados do acervo museolﾙgico. 

A SeN?o de Gerenciamento de Acervo Y composta por policial civil 
da ativa, preferencialmente de Classe Especial ou "C", possuidor 
de curso especｹfico na =rea. 

 

COORDENADORIA DE BIBLIOTECA 

MISSÃO Coordenar todos os trabalhos concernentes à biblioteca. 

COMPETÊNCIA DA 
COORDENADORIA DE 

BIBLIOTECA 

I - levantar a necessidade de aquisiN?o de livros e periﾙdicos de 
interesse da Polｹcia Judici=ria Civil; 

II - organizar e manter atualizado seu acervo, selecionados livros 
e outras publicaNﾛes que contenham matYria de interesse das 
atividades do ensino policial e controlar a carga, emprYstimos e 
restituiNﾛes de livros de seu acervo; 

III - exercer outras atividades correlatas. 
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CHEFIA 
Policial civil da ativa, preferencialmente de Classe Especial ou "C", 
possuidor de curso especｹfico na =rea de biblioteconomia ou 
secretariado executivo. 

SEÇÃO DE 
GERENCIAMENTO DE 

ACERVO 

A SeN?o de Gerenciamento de Acervo tem a miss?o de apoiar a 
coordenadoria de biblioteca, competindo: 

I - realizar serviNos de catalogaN?o, classificaN?o e indexaN?o de 
documentos e materiais bibliogr=ficos; 

II - selecionar e elaborar projeto para a aquisiN?o da 
documentaN?o e material bibliogr=fico necess=rio; 

III - analisar e avaliar documentos e materiais bibliogr=ficos que 
ir?o compor o acervo; 

IV - manter cadastro de editoras, livrarias e outras; 

V - manter controle de publicaNﾛes adquiridas, bem como o 
descarte de tｹtulo inservｹvel; 

VI - guardar, analisar, avaliar, conferir, controlar o acervo e 
invent=rio. 
VII - preservar por meio de encadernaN?o, restauraN?o ou 
reparaN?o o material bibliogr=fico; VIII - controlar emprYstimos e 
uso adequado do acervo; 

IX - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Gerenciamento de Acervo Y composta por servidor da 
ativa, preferencialmente possuidor de curso especｹfico na =rea. 

SEÇÃO DE BIBLIOTECA 
DIGITAL 

A SeN?o de Biblioteca Digital tem a miss?o de a manutenN?o, 
controle e constituiN?o dos acervos fonotelem=ticos de interesse 
da biblioteca, competindo: 

I - manter fitotecas, discotecas, programaN?o de dados e de 
palavras; 

II - digitalizar documentos antigos e demais documentos que 
importem em sua disponibilizaN?o por meio digital; 

III - manter acervo de fotos sobre atividades policiais; 

IV - apoiar as atividades did=tico-pedagﾙgicas com elementos 
audiovisuais, bibliogr=ficos, artｹsticos e demais recursos 
necess=rios ao ensino; 
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V - produzir desenhos, mapas, =lbuns, seriados, transparZncias, 
fotografias, "slides", cartazes, filmes, gravaNﾛes e outros recursos 
plurissensoriais; 

VI - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Gerenciamento de Acervo Y composta por servidor da 
ativa, preferencialmente possuidor de curso especｹfico na =rea. 

 

CONSELHO DE ENSINO 

NATUREZA Órgão colegiado da ACADEPOL. 

COMPOSIÇÃO 

I - Diretor da Academia, membro nato, que presidir= o Conselho; 

II - Diretor Adjunto da Academia; 

III - Representante dos Professores e GerZncia de Ensino da 
Academia, de onde sair= o secret=rio. 

COMPETÊNCIA DO 
CONSELHO DE ENSINO 

I - emitir parecer sobre: 

a) assuntos determinados pela Diretoria da Academia; 

b) mYtodos e processos de ensino; 

c) rendimento de ensino; 

d) resultados de provas com ｹndices anormais, de acordo com os 
critYrios de aceitaN?o. 

II - emitir pareceres sobre aptid?o profissional ou rendimento 
escolar do aluno sempre que necess=rio; 

III - tomar conhecimento, no >mbito da ACADEPOL, dos casos de 
ordem moral, social, polｹtico ou disciplinar, em que conduta o 
aluno indique a sua incompatibilidade com as graduaNﾛes, a que 
o curso se destina a habilit=-lo e tomar decisﾛes a esse respeito; 

IV - apreciar outros assuntos indicados por autoridades 
superiores; 

V - submeter dentro do prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para 
homologaN?o, o processo de desligamento do aluno cuja 
conduta, conceito, ou aproveitamento seja incompatｹvel para o 
desempenho profissional do curso em que est= matriculado. 
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COMPETÊNCIA DO 
PRESIDENTE DO 

CONSELHO 

I - convocar o Conselho para Sessﾛes Ordin=rias e 
extraordin=rias; 

II - nomear, atravYs de portaria, os membros do Conselho; 

III - encaminhar pareceres do Conselho < inst>ncia superior, 
quando necess=rio; IV - adotar procedimentos para a 
funcionalidade do Conselho. 

COMPETÊNCIA DO 
SECRETÁRIO DO 

CONSELHO 

I - lavrar a Ata de cada sess?o; 

II - divulgar quando autorizado, os pareceres do Conselho; 

III - fornecer aos membros do Conselho informaNﾛes referentes 
aos casos em julgamentos; IV - coletar e organizar dados de 
interesse do Conselho, com vistas < elaboraN?o do Relatﾙrio 
Anual do referido ﾙrg?o. 

FUNCIONAMENTO 

O Conselho se reunir= ordinariamente no primeiro dia ┎til de 
cada mZs, e extraordinariamente, em qualquer data, mediante 
convocaN?o de seu Presidente. 

Extraordinariamente poder= o Conselho ser convocado para 
emitir parecer sobre o comportamento de aluno, considerado 
irregular, de acordo com informaNﾛes do Conselho Pedagﾙgico, 
inclusive quanto a conveniZncia de sua permanZncia no Curso ou 
est=gio. 

O Conselho de Ensino reunir-se-= tambYm extraordinariamente, 
mediante convocaN?o de seu presidente, com a antecedZncia 
mｹnima de 24 horas, para a deliberaN?o sobre matYria constante 
da agenda ou pauta de reuniﾛes. 

O Conselho de Ensino funcionar= com a totalidade de seus 
membros, e em caso de convocaN?o extraordin=ria, com atY dois 
terços dos membros. 
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GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO, APOIO E DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS 

MISSÃO 

Supervisionar aNﾛes administrativas, visando celeridade e 
dinamismo da gest?o da ACADEPOL, alYm de gerenciar, 
acompanhar e controlar a captaN?o de recursos e fornecimento 
dos meios necess=rios ao efetivo exercｹcio das suas unidades, no 
limite dos negﾙcios de suas seNﾛes, em conformidade com a 
legislaN?o vigente, por meio das atribuiNﾛes definidas em 
regulamento interno. 

COMPETÊNCIA 

I - planejar e elaborar a programaN?o necess=ria a aquisiN?o de 
bens e serviNos; 

II - gerenciar as =reas de acompanhamento das aNﾛes, registro de 
documentos e controle operacional, recepN?o e plant?o, das 
equipes de apoio ao ensino, material, patrimﾚnio e armamento, 
recursos =udio visuais e serviNos auxiliares; 

III - administrar recebimento e guarda do material e patrimﾚnio; 

IV - administrar os Recursos Auxiliares e Audiovisuais; 

V - avaliar a qualidade e eficiZncia na prestaN?o dos serviNos e 
produtos de suas equipes; 

VI - identificar a necessidade e coordenar a revis?o e atualizaN?o 
de processos e procedimentos operacionais de suas equipes; 

VII - realizar o controle do lotacionograma e das alteraNﾛes do 
quadro de pessoal; 

VIII - planejar, gerenciar e executar as atividades de apoio 
logｹstico ao ensino praticado na Academia de Polｹcia Civil; 

IX - controlar e manter atualizado o registro dos bens 
patrimoniais da Academia; 

X - planejar, gerenciar, controlar e executar as atividades de 
apoio logｹstico inerente < disciplina de armas e muniNﾛes de uso 
permitido, de acordo com a legislaN?o em vigor; 

XI - apoiar as atividades did=tico-pedagﾙgicas com elementos 
audiovisuais, bibliogr=ficos, artｹsticos e demais recursos 
necess=rios ao ensino; 

XII - acompanhar os serviNos terceirizados no >mbito da 
ACADEPOL, observando os prazos de vigZncia e renovaN?o dos 
contratos, e dos seguros dos transportes coletivos; 
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XIII - controlar, fiscalizar, sistematizar e padronizar as aNﾛes das 
seNﾛes de elaboraN?o de projetos, pesquisas e estatｹstica e 
inform=tica; 

XIV - estudar e propor projetos relativos a novas tYcnicas e sobre 
elas opinar, visando o desenvolvimento da ACADEPOL; 

XV - acompanhar os projetos relativos a convZnios com vistas < 
captaN?o de recursos; 

XVI - acompanhar e apoiar as atividades administrativas e 
pedagﾙgicas das unidades da ACADEPOL com vistas a proposiN?o 
das aNﾛes inerente as GerZncias; 

XVII - propor aNﾛes que visem a constantes atualizaNﾛes da =rea 
de inform=tica, por meio de projetos com vistas a modernizaN?o 
da estrutura e dos programas; 

XVIII - exercer outras atividades correlatas. 

CHEFIA 
Policial civil da ativa, preferencialmente de Classe Especial ou "C", 
possuidor de curso especｹfico na =rea. 

SEÇÃO DE 
ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS 

A SeN?o de ElaboraN?o de Projetos tem a miss?o de realizar 
estudos de previs?o das estimativas de manutenN?o, custeio e ou 
investimento para ACADEPOL, competindo: 

I - elaborar atividades relacionadas < =rea de educaN?o com fito 
de atingir um conjunto de objetivos prY-definidos; 

II - planejar a realizaN?o de pesquisas que visem < atualizaN?o e o 
aprimoramento da doutrina acadZmica e operacional da polｹcia 
civil; 

III - elaborar projetos de cursos de capacitaN?o para Polｹcia 
Judici=ria Civil; 

IV - elaborar projetos para captaN?o de recursos de ﾙrg?os 
externos; 

V - manter atualizado cadastro das entidades e ﾙrg?os 
financiadores de projetos; 

VI - acompanhar o fluxo de todo o projeto, garantindo que as 
expectativas de qualidade e de orNamento dos projetos sejam 
atendidas; 

VII - exercer outras atividades correlatas. 
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Par=grafo ┎nico. A SeN?o de ElaboraN?o de Projetos Y composta 
por servidor da ativa, preferencialmente possuidor de curso 
especｹfico na =rea. 

SEÇÃO DE PESQUISAS 
E ESTATÍSTICA 

A SeN?o de Pesquisas e Estatｹstica tem a miss?o de levantar os 
fatores e elementos de mensuraN?o das necessidades internas, 
mantendo o controle das demandas de capacitaNﾛes dos policiais 
civis, competindo: 

I - elaborar proposta tYcnica e executar projetos pertinentes ao 
seu negﾙcio; 

II - apontar os indicadores da ACADEPOL; 

III - elaborar gr=ficos estatｹsticos referentes < avaliaN?o do ensino 
e da aprendizagem; 

IV - levantar dados estatｹsticos relacionados com a avaliaN?o do 
desempenho do ensino e da aprendizagem na Academia de 
Polｹcia Judici=ria Civil; 

V - acompanhar e avaliar as metas fｹsicas e de resultado, o ｹndice 
de realizaN?o proposto no plano de trabalho anual da unidade de 
ensino garantindo o alcance do resultado pretendido; VI - 
garantir a eficiZncia, efic=cia e efetividade na execuN?o das aNﾛes 
e na geraN?o e fornecimento de produtos e serviNos da gerZncia; 

VII - promover condiNﾛes para melhoria contｹnua e mensur=vel 
da qualidade e produtividade do serviNo; 

VIII - monitorar e controlar as fases de um projeto sob sua 
responsabilidade; 

IX - gerenciar cronograma de execuN?o do projeto; 

X - manter banco de dados de estatｹsticas sobre os crimes mais 
evidentes no Estado e as demandas de capacitaNﾛes e 
treinamentos dos policiais necess=rios a melhoria dos processos; 
XI - formular indicadores que dZem embasamento para 
elaboraN?o e projetos; 

XII - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Pesquisas e Estatｹstica Y composta por servidor da 
ativa, preferencialmente possuidor de curso especｹfico na =rea 
de estatｹstica ou an=lise de sistema. 

SEÇÃO DE 
INFORMÁTICA 

A SeN?o de Inform=tica tem a miss?o de desenvolver e manter 
sistemas de banco de dados, acompanhar o desenvolvimento 
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tecnolﾙgico, a aquisiN?o e utilizaN?o de equipamentos de apoio 
ao ensino policial, competindo: 

I - elaborar proposta tYcnica e executar projetos pertinentes; 

II - prover meios de gerenciamento da informaN?o atravYs de 
recursos tecnolﾙgicos; 

III - manter o website da unidade de ensino; 

IV - verificar as necessidades, elaborar o pedido e acompanhar a 
instalaN?o de aparelhos e equipamentos de comunicaN?o, 
softwares b=sicos, sistemas e aplicativos, bem como as 
configuraNﾛes e atualizaNﾛes necess=rias que atendam <s 
demandas da ACADEPOL; 

V - elaborar vｹdeos educativos, instrucionais e institucionais a 
partir de filmagens das atividades policiais e de ensino; 

VI - realizar a manutenN?o preventiva e corretiva de 
equipamentos de inform=tica, incluindo os recursos =udios-
visuais; 

VII - fazer cumprir no >mbito da ACADEPOL normas relativas < 
seguranNa da informaN?o; 

VIII - gerir a rede de computadores e hot spots de rede sem fio 
da ACADEPOL; 

IX - manter atualizado e em condiNﾛes de funcionamento 
gateways, firewalls e Proxys nas ligaNﾛes da rede de 
computadores com a internet, de modo a garantir um filtro 
seguro entre os ambientes; 

X - prestar apoio especializado de inform=tica nas atividades 
di=rias, bem como em eventos e cursos promovidos pela 
Academia; 

XI - desenvolver aplicativos e pequenos sistemas; 

XII - manter o controle das licenNas de software adquiridas; 

XIII - propor a utilizaN?o de softwares livres, bem como promover 
treinamentos no intuito de disseminar a cultura de software livre; 

XIV - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Inform=tica Y composta por policial civil da ativa, 
preferencialmente de Classe Especial ou "C", possuidor de curso 
especｹfico na =rea de an=lise de sistema. 
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SEÇÃO DE 
PLANEJAMENTO 

A SeN?o de Planejamento tem a miss?o de planejar e elaborar a 
programaN?o necess=ria <s compras de bens e serviNos da 
ACADEPOL, competindo: 

I - elaborar e acompanhar o Plano de Trabalho Anual (PTA) e 
Plano Plurianual no >mbito da ACADEPOL; 

II - acompanhar as informaNﾛes do orNamento da ACADEPOL nos 
processos de pagamento, manutenN?o e investimento; 

III - fiscalizar obras e serviNos realizados na Academia; 

IV - acompanhar e fiscalizar contratos; 

V - controlar o uso dos serviNos das concession=rias; 

VI - gerenciar as =reas de acompanhamento das aNﾛes, registro 
de documentos e controle operacional; 

VII - avaliar a qualidade e eficiZncia na prestaN?o dos serviNos e 
produtos de suas equipes;  

VIII - acompanhar o fornecimento de serviNos terceirizados, 
auxiliando quando for o caso, na elaboraN?o do projeto b=sico 
para a contrataN?o de serviNos; 

IX - acompanhar a execuN?o e aplicaN?o de recursos de convZnios 
e realizar a prestaN?o de contas; 

X - elaborar relatﾙrio de AN?o Governamental (RAG); 

XI - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Planejamento Y composta por servidores da ativa, 
preferencialmente possuidores de curso especｹfico na =rea de 
administraN?o, gest?o ou planejamento. 

 

GERÊNCIA DO CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA 

MISSÃO 

Coordenar, desenvolver e executar atividades destinadas 
recuperar fisicamente os policiais da InstituiN?o para o 
desempenho de suas atividades profissionais e promover 
qualidade de vida. 

COMPETÊNCIA 
I - elaborar informes tYcnicos, cientｹficos e pedagﾙgicos, nas 
=reas de atividades fｹsicas e do desporto; 
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II - manter dados cientｹficos para criaN?o de um padr?o de 
educaN?o fｹsica para a atividade fim;  

III - identificar fatores de risco < sa┎de e neles atuar 
beneficamente; 

IV - organizar e fiscalizar as avaliaNﾛes fｹsicas de inclus?o na 
InstituiN?o; 

V - organizar e acompanhar AvaliaNﾛes fｹsicas periﾙdicas; 

VI - triar os possｹveis grupos de risco; 

VII - conscientizar os policiais sobre o processo de adoecimento, 
sobre fatores agravantes e repercuss?o das doenNas em sua 
qualidade de vida; 

VIII - avaliar individualmente cada policial com a utilizaN?o de 
protocolos cientificamente comprovados; 

IX - ministrar aulas de conhecimento b=sico em EducaN?o Fｹsica; 

X - organizar e promover a integraN?o atravYs de atividades 
esportivas e jogos interativos;  

XI - orientar e preparar os Policiais para que tenham uma vida 
saud=vel na aposentadoria;  

XII - exercer outras atividades correlatas. 

SEÇÃO DE DEFESA 
PESSOAL 

A SeN?o de Defesa Pessoal tem a miss?o de elaborar atividades 
de defesa pessoal para policiais que desenvolvem suas atividades 
no >mbito policial como forma de proteN?o < sua integridade 
fｹsica, competindo: 

I - promover atividades voltadas a orientaN?o e desenvolvimento 
de tYcnicas selecionadas e em t=ticas de defesa pessoal de f=cil 
aprendizado, memorizaN?o e execuN?o, envolvendo pr=ticas 
eficazes de v=rias artes marciais, e pronto emprego ao que se 
dedica a disciplina de defesa pessoal ou individual; 

II - elaborar atividades voltadas ao desenvolvimento da coragem, 
equilｹbrio emocional e paciZncia, qualidades fundamentais no 
trabalho policial di=rio; 

III - manter em condiNﾛes de uso =reas reservadas para o 
treinamento de defesa pessoal, dentre eles o tatame; 

IV - planejar e executar programas de Defesa Pessoal melhorando 
a corporeidade e motricidade para consolidar as habilidades 
motoras complexas e especｹficas para o trabalho policial; 
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V - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Defesa Pessoal Y composta por policial civil da ativa, 
possuidor de curso especｹfico na =rea de educaN?o fｹsica, 
preferencialmente habilitado em artes marciais. 

SEÇÃO DE 
TREINAMENTO FÍSICO 

POLICIAL 

A SeN?o de Treinamento Fｹsico Policial, composta por servidores 
p┎blicos, tem a miss?o de planejar e executar programas de 
atividades de EducaN?o Fｹsica para o trabalho policial, 
competindo: 

I - elaborar atividades fｹsicas voltadas para a atividade policial. 

II - planejar, coordenar, aplicar e avaliar programas de atividades 
fｹsicas, recreativas e esportivas para melhoria de qualidade de 
vida dos policiais. 

III - desenvolver jogos com car=ter competitivo, cooperativo, 
recreativo, atividades rｹtmicas/expressivas e atividades para 
aprimorar as capacidades fｹsicas dos policiais; IV - aplicar 
metodologias do treinamento desportivo no >mbito policial; 

V - orientar e desenvolver noNﾛes conceituais de esforNo, 
intensidade e freq┑Zncia cardｹaca nas pr=ticas de atividades 
fｹsicas; 

VI - elaborar informes tYcnicos, cientｹficos e pedagﾙgicos, todos 
nas =reas de atividades fｹsicas e do desporto; 

VII - organizar e fiscalizar as avaliaNﾛes fｹsicas de inclus?o na 
instituiN?o; 

VIII - controlar o uso do parque aqu=tico da ACADEPOL; 

IX - apresentar projeto para que a academia possa buscar junto 
ao governo do estado e entidades particulares, parcerias para 
obter uma infra-estrutura prﾙpria para aplicaN?o dos programas; 

X - exercer outras atividades correlatas. 

A SeN?o de Treinamento Fｹsico Policial Y composta por policial 
civil da ativa, possuidor de curso especｹfico na =rea de educaN?o 
fｹsica. 
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6 - QUESTÕES  

6.1 - QUESTÕES COMENTADAS  

1. (inédita).  

Assinale a alternativa correta:  

a) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, dispensada a subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

b) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso possui subordinação direta ao Governador 
do Estado, sem vinculação à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.  

c) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

d) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Defesa Social, sem 
prejuízo da subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

Comentários 

A questão da vinculação hierárquica precisa ficar clara. Se eu fosse o examinador do seu concurso, 
ficaria muito tentado a elaborar uma questão sobre o assunto, pois existe uma peculiaridade 
interessante. Segundo o art. 1o, a PJC fica sujeita < vinculação e orientação de políticas públicas e 
planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, sem prejuízo da 
subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

GABARITO: C 

2. (inédita).  

Em relação à Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, assinale a alternativa incorreta: 

a)  A Polícia Judiciária Civil é incumbida das funções de Polícia Judiciária e da apuração das 
infrações penais, exceto das matérias de exclusiva competência da Justiça Militar e ressalvadas 
as de competência da União. 

b) A Polícia Judiciária Civil é dirigida por Delegado de Polícia de última classe, de livre escolha, 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado.   

c) A escolha do Delegado Geral de Polícia Judiciária poderá ocorrer por meio de indicação em 
lista tríplice. 
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d) Em decorrência da complexidade de responsabilidades inerentes a instituição, serlheá 
destinada uma unidade gestora, sobre qual o Secretário de Segurança Pública responde pela 
ordenação das despesas. 

Comentários 

O erro aqui está na alternativa D. A PJC-MT conta com unidade gestora, mas o ordenador de 
despesas é o Delegado Geral, e não o Secretário de Segurança Pública. 

GABARITO: D 

3. (inédita).  

Sobre os princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, assinale a 
alternativa correta: 

a) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade, a eficiência, a probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

b) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a uniformidade de doutrina 
e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência, a 
probidade administrativa, a hierarquia e a disciplina. 

c) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
agilidade, a probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

d) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a indivisibilidade, a uniformidade de 
doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a 
probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

Comentários 

Os princípios institucionais estão previstos no art. 4o do Estatuto. 

Art. 4o S̃o prinćpios institucionais da Poĺcia Judicíria Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade, a eficieǺncia, a probidade administrativa, a ́tica, a hierarquia e a disciplina. 

GABARITO: A 

4. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir acerca de algumas das funções institucionais da Polícia Judiciária 
Civil do Estado do Mato Grosso: 

I  cumprir e fazer cumprir, no âmbito das suas funções, os direitos e as garantias 
constitucionais, estabelecendo o respeito à dignidade da pessoa humana e sua convivência 
ｴ;ヴﾏﾚﾐｷI;̀Iﾗﾏ̀;̀Iﾗﾏ┌ﾐｷS;SW”̀ 

II  praticar, sem exclusividade, os atos necessários à apuração das infrações penais no inquérito 
ヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ̀ẀデWヴﾏﾗ̀IｷヴI┌ﾐゲデ;ﾐIｷ;Sﾗ” 
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III  adotar as providências destinadas a preservar as evidências Criminais e as provas das 
ｷﾐaヴ;NﾛWゲ̀ヮWﾐ;ｷゲ” 

IV  efetuar perícias em geral, para comprovação da infraçãﾗ̀ヮWﾐ;ﾉ̀ẀSẀゲ┌;̀;┌デﾗヴｷ;” 

Estão corretos os seguintes itens: 

a) II e IV 

b) I e III  

c) I, III e IV 

d) I, II, III e IV 

Comentários 

O item II está incorreto. Os atos necessários à apuração das infrações penais no inquérito policial e 
termo circunstanciado são exercidos com exclusividade pela PJC-MT. 

O item IV está incorreto. A PJC é competente para requisitar perícias, já que a realização do 
procedimento é atribuição da Perícia Oficial e Identificação Técnica (Politec-MT) 

GABARITO: B 

5. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir acerca de algumas das funções institucionais da Polícia Judiciária 
Civil do Estado do Mato Grosso: 

Ìど̀ｪ┌;ヴS;ヴが̀ﾐﾗゲ̀;デﾗゲ̀ｷﾐ┗Wゲデｷｪ;デﾙヴｷﾗゲが̀ﾗ̀ゲｷｪｷﾉﾗ̀ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗ̀<̀Wﾉ┌IｷS;N?ﾗ̀Sﾗ̀a;デﾗ” 
II  manter intercâmbio operacional, judicial e cooperação técnicocientífica com outras 
ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ̀ヮﾗﾉｷIｷ;ｷゲ” 
III  prestar informação, quando fundamentadamente requisitada pela autoridade competente, 
ヴWaWヴWﾐデẀ;ﾗゲ̀ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲ̀ヮﾗﾉｷIｷ;ｷゲ”̀ 
IV  terceirizar a organização e cadastro atualizado de pessoas procuradas, suspeitas ou 
indiciadas pela prática de infrações penais e as que cumprem pena no sistema penitenciário 
Wゲデ;S┌;ﾉ” 

Estão corretos: 

a) II e IV 

b) I e III  

c) I, II e III 

d) I, II, III e IV 

Comentários 

O único item incorreto é o IV. Uma das funções institucionais da PJC é manter cadastro com 
informações de pessoas procuradas, suspeitas, indiciadas e que estejam cumprindo pena no sistema 
penitenciário. 
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GABARITO: C 

6. (inédita).  

Não é função institucional da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso: 

a) Organizar, fiscalizar e manter o cadastro e registro de armas, munições, da instituição e dos 
servidores da Polícia Judiciária Civil, bem como dos explosivos e demais produtos controlados.  

b) Manter estatísticas de maneira a fornecer informações precisas e atualizadas sobre os 
índices de criminalidade. 

c) Exercer policiamento repressivo e especializado, mantendo equipes de policiais treinados, 
armamentos e meios de transporte adequados para realizar o rastreamento investigatório 
aéreo, terrestre e em águas fluviais. 

d) Fiscalizar todas as áreas públicas e privadas do Estado. 

Comentários 

A função de fiscalização atribuída à PJC se refere às áreas públicas e privadas sujeitas ao poder de 
polícia, e não a todas as áreas do Estado. 

GABARITO: D 

7. (inédita).  

Sobre a estrutura organizacional básica e setorial da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato 
Grosso, não faz parte da Academia da Polícia Judiciária Civil: 

a) Centro de Estudos e Pesquisas Aplicadas に CEPAp. 

b) Coordenadoria Museológica. 

c) Gerência de Ensino. 

d) Gerência de Logística e Manutenção. 

Comentários 

As áreas que compõem o organograma da Academia de Polícia são o Centro de Estudos e Pesquisas 
Aplicadas に CEPAp, a Coordenadoria Museológica, a Coordenadoria de Bilbioteca, o Conselho de 
Ensino, a Gerência de Manutenção, Apoio e Desenvolvimento de Projetos e a Gerência do Centro de 
Educação Física. 

GABARITO: D 
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8. (inédita).  

Sobre a Diretoria Geral da Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, não é correto afirmar: 

a) A Diretoria Geral, unidade de direção superior, tem a missão de gerir as funções 
institucionais da Polícia Judiciária Civil.  

b) A Diretoria Geral é dirigida por delegado de polícia da ativa, escolhido dentre os delegados 
de polícia de Classe Especial, portadores de Curso Superior de Polícia, maiores de 40 (quarenta) 
anos, nomeado e exonerado pelo Conselho Superior, para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual prazo. 

c) O Delegado Geral poderá ser indicado em listas tríplice para o período de dois anos, 
permitida uma recondução por igual prazo. 

d) A formação da lista tríplice darseá mediante voto secreto de todos os Delegados de Polícia 
do Estado e dela constará o nome dos candidatos mais votados. 

Comentários 

Sobre a Diretoria-Geral, o erro aqui está na escolha do Diretor. A idade mínima para o Delegado 
Geral é de 35, e não 40 anos. 

GABARITO: B 

9. (inédita).  

As áreas de autonomia da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso são:  

a) Jurídica e orçamentária 

b) Administrativa e jurídica 

c) Administrativa e financeira 

d) Financeira e Legal 

Comentários 

A PJC tem autonomia administrativa e financeira, com dotação orçamentária própria. Além disso, 
em decorrência da complexidade de responsabilidades inerentes a instituição, a PJC conta com 
unidade gestora, com a ordenação de despesas cabendo ao Delegado Geral. 

GABARITO: C 

10. (inédita).  

Em caso de empate na votação da lista tríplice para Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil do 
Mato Grosso, o primeiro critério a ser adotado é: 

a) O mais antigo na classe especial 

b) Maior tempo de serviço público em geral 

c) O de mais idade 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00 (Prof. Paulo Guimarães)

Organização e Estatuto da Polícia Judiciária Civil p/ PC-MT (Escrivão)  - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   36 
44 

d) O mais antigo no cargo dentro do Estado 

Comentários 

Integrarão a lista tríplice os Delegados de Polícia mais votados e ocorrendo empate, terá preferência, 
sucessivamente: 

a) o mais antigo na classe especial; 

b) o mais antigo no cargo dentro do Estado; 

c) maior tempo de serviço público em geral;  

Comentários 

GABARITO: A 

11. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir e assinale a que não compete ao Delegado Geral: 

a) Indicar para nomeação o Delegado Geral Adjunto da Polícia Judiciária Civil, os Diretores, 
́ゲゲWゲゲﾗヴWゲが̀CﾗヴヴWｪWSﾗヴWゲが̀CﾗﾗヴSWﾐ;SﾗヴWゲ̀ẀGWヴWﾐデWゲ” 
b) Empossar novos Delegados, Escrivães, Investigadores e integrantes do quadro 
administrativo da Polícia Judiciária Civil, nomeados por concurso público, observada a ordem 
SẀIﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗ”̀̀ 

c) Avocar, excepcionalmente e sem necessidade de fundamentação, inquérito policial e outros 
ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲが̀ヮ;ヴ;̀ヴWSｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ” 
d) Autorizar o policial civil a ausentarse do Estado, a serviço ou para participar de cursos, 
WゲヮWIｷ;ﾉｷ┣;NﾛWゲ̀ẀゲWﾏｷﾐ=ヴｷﾗゲ̀ヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲ̀<̀;デｷ┗ｷS;SẀヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ” 

Comentários 

A avocação de inquérito policial e outros procedimentos por parte do Delegado Geral é possível, 
mas isso somente pode ocorrer excepcionalmente e de forma fundamentada. 

GABARITO: C 

12. (inédita).  

́ゲゲｷﾐ;ﾉẀ;̀;ﾉデWヴﾐ;デｷ┗;̀ケ┌ẀヮヴWWﾐIｴẀIﾗヴヴWデ;ﾏWﾐデẀẀヴWゲヮWIデｷ┗;ﾏWﾐデẀ;ゲ̀ﾉ;I┌ﾐ;ゲ̀;̀ゲWｪ┌ｷヴぎ̀さN;̀
hipótese de vacância do cargo do Delegado Geral, assumirá a Diretoria Geral o Delegado Geral 
Adjunto, na qualidade de Presidente do Conselho Superior de Polícia, para no prazo de 
__________ dias, convocar nova eleição que deverá ser realizada dentro de ___________ dias 
S;̀ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくざ 

a) 10 (dez); 30 (trinta) 

b) 15 (quinze); 20 (vinte) 

c) 10 (dez); 10 (dez) 

d) 20 (dez); 30 (trinta) 
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Comentários 

Na hipótese de vacância do cargo do Delegado Geral, assumir= a Diretoria Geral o Delegado Geral 
Adjunto, na qualidade de Presidente do Conselho Superior de Polícia, para no prazo de 10 dias, 
convocar nova eleição que dever= ser realizada dentro de 30 dias da publicação. 

GABARITO: A 

13. (inédita).  

O Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil, de natureza consultiva, opinativa, de deliberação 
coletiva e de assessoramento, não é constituído pelo seguinte membro:  

a) Delegado Geral de Polícia Judiciária Civil;  

b) Secretário de Segurança; 

Iぶ̀CﾗヴヴWｪWSﾗヴ̀GWヴ;ﾉ̀SẀPﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

d) Diretores de Polícia Judiciária Civil. 

Comentários 

O Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil tem como membros natos: 

a) Delegado Geral de Polícia Judiciária Civil, que o presidir=; 

b) Delegado Geral Adjunto de Polícia Judiciária Civil; 

c) Corregedor Geral de Polícia Judiciária Civil;  

d) Diretores de Polícia Judiciária Civil. 

Além desses membros, nas reuniões ordinárias do Conselho Superior de Polícia, também terão 
assento, com direito a voto, um representante do cargo de Escrivão e um de Investigador de Polícia, 
de Classe Especial e bacharel em direito, quando se tratar de apreciação de recurso em Processo 
Administrativo Disciplinar, afeto exclusivamente a estes cargos. 

GABARITO: B 

14. (inédita).  

Não compete ao Conselho Superior de Polícia:  

;ぶ̀́ゲゲWゲゲﾗヴ;ヴ̀ﾗ̀DWﾉWｪ;Sﾗ̀GWヴ;ﾉ”̀ 

b) Zelar pela observância dos princípios e das funções institucionais da Polícia J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

Iぶ̀DWﾉｷHWヴ;ヴ̀ゲﾗHヴẀ;ゲゲ┌ﾐデﾗゲ̀SẀｷﾐデWヴWゲゲẀS;̀PﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 
d) Acatar atos normativos pertinentes ao serviço policial civil do Estado elaborados pela 
Secretaria de Segurança 
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Comentários 

O Conselho Superior é competente para, entre outros, examinar ou elaborar atos normativos 
pertinentes ao serviço policial civil do Estado, e não acatar atos da Secretaria de Segurança. 

GABARITO: D 

15. (inédita).  

Sobre as competências da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil, analise as afirmativas 
a seguir: 

I  atuar como órgão preventivo, de controle interno das atividades operacionais de polícia, de 
ﾗヴｷWﾐデ;N?ﾗ̀ẀIﾗﾐゲ┌ﾉデ;”̀ 
II  proceder correições em caráter apenas extraordinário nos procedimentos de competência 
S;̀PﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 
III  instaurar procedimento de verificação preliminar, sindicância e processo administrativo 
SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ヴ”̀ 
IV  instaurar inquérito policial e/ou termo circunstanciado de ocorrência, para apurar omissão 
ou fato ｷﾉｹIｷデﾗ̀ﾗIﾗヴヴｷSﾗ̀ﾐﾗ̀W┝WヴIｹIｷﾗ̀S;̀;デｷ┗ｷS;SẀヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ” 

São competências da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil: 

a) II e IV 

b) I e III  

c) I, III e IV 

d) I, II, III e IV 

Comentários 

O item II está incorreto. A Corregedoria Geral é competente para proceder correições em caráter 
ordinário e extraordinário nos procedimentos de competência da Polícia Judiciária Civil. 

GABARITO: C 
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6.2 - LISTA DE QUESTÕES 

1. (inédita).  

Assinale a alternativa correta:  

a) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, dispensada a subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

b) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso possui subordinação direta ao Governador 
do Estado, sem vinculação à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.  

c) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, sem prejuízo da subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

d) A Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso fica sujeita à vinculação e orientação de 
políticas públicas e planejamento estratégico da Secretaria de Estado de Defesa Social, sem 
prejuízo da subordinação administrativa superior ao Governador do Estado. 

2. (inédita).  

Em relação à Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, assinale a alternativa incorreta: 

a)  A Polícia Judiciária Civil é incumbida das funções de Polícia Judiciária e da apuração das 
infrações penais, exceto das matérias de exclusiva competência da Justiça Militar e ressalvadas 
as de competência da União. 

b) A Polícia Judiciária Civil é dirigida por Delegado de Polícia de última classe, de livre escolha, 
nomeação e exoneração pelo Governador do Estado.   

c) A escolha do Delegado Geral de Polícia Judiciária poderá ocorrer por meio de indicação em 
lista tríplice. 

d) Em decorrência da complexidade de responsabilidades inerentes a instituição, serlheá 
destinada uma unidade gestora, sobre qual o Secretário de Segurança Pública responde pela 
ordenação das despesas. 

3. (inédita).  

Sobre os princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, assinale a 
alternativa correta: 

a) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
publicidade, a eficiência, a probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

b) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a uniformidade de doutrina 
e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a eficiência, a 
probidade administrativa, a hierarquia e a disciplina. 
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c) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a unidade, a indivisibilidade, a 
uniformidade de doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a 
agilidade, a probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

d) São princípios institucionais da Polícia Judiciária Civil a indivisibilidade, a uniformidade de 
doutrina e de procedimento, a legalidade, a impessoalidade, a moralidade, a publicidade, a 
probidade administrativa, a ética, a hierarquia e a disciplina. 

4. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir acerca de algumas das funções institucionais da Polícia Judiciária 
Civil do Estado do Mato Grosso: 

I  cumprir e fazer cumprir, no âmbito das suas funções, os direitos e as garantias 
constitucionais, estabelecendo o respeito à dignidade da pessoa humana e sua convivência 
ｴ;ヴﾏﾚﾐｷI;̀Iﾗﾏ̀;̀Iﾗﾏ┌ﾐｷS;SW”̀ 

II  praticar, sem exclusividade, os atos necessários à apuração das infrações penais no inquérito 
ヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ̀ẀデWヴﾏﾗ̀IｷヴI┌ﾐゲデ;ﾐIｷ;Sﾗ” 

III  adotar as providências destinadas a preservar as evidências Criminais e as provas das 
ｷﾐaヴ;NﾛWゲ̀ヮWﾐ;ｷゲ” 

IV  efetuar perícias em gWヴ;ﾉが̀ヮ;ヴ;̀Iﾗﾏヮヴﾗ┗;N?ﾗ̀S;̀ｷﾐaヴ;N?ﾗ̀ヮWﾐ;ﾉ̀ẀSẀゲ┌;̀;┌デﾗヴｷ;” 

Estão corretos os seguintes itens: 

a) II e IV 

b) I e III  

c) I, III e IV 

d) I, II, III e IV 

5. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir acerca de algumas das funções institucionais da Polícia Judiciária 
Civil do Estado do Mato Grosso: 

Ìど̀ｪ┌;ヴS;ヴが̀ﾐﾗゲ̀;デﾗゲ̀ｷﾐ┗Wゲデｷｪ;デﾙヴｷﾗゲが̀ﾗ̀ゲｷｪｷﾉﾗ̀ﾐWIWゲゲ=ヴｷﾗ̀<̀Wﾉ┌IｷS;N?ﾗ̀Sﾗ̀a;デﾗ” 
II  manter intercâmbio operacional, judicial e cooperação técnicocientífica com outras 
ｷﾐゲデｷデ┌ｷNﾛWゲ̀ヮﾗﾉｷIｷ;ｷゲ” 
III  prestar informação, quando fundamentadamente requisitada pela autoridade competente, 
ヴWaWヴWﾐデẀ;ﾗゲ̀ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲ̀ヮﾗﾉｷIｷ;ｷゲ”̀ 
IV  terceirizar a organização e cadastro atualizado de pessoas procuradas, suspeitas ou 
indiciadas pela prática de infrações penais e as que cumprem pena no sistema penitenciário 
Wゲデ;S┌;ﾉ” 

Estão corretos: 

a) II e IV 
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b) I e III  

c) I, II e III 

d) I, II, III e IV 

6. (inédita).  

Não é função institucional da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso: 

a) Organizar, fiscalizar e manter o cadastro e registro de armas, munições, da instituição e dos 
servidores da Polícia Judiciária Civil, bem como dos explosivos e demais produtos controlados.  

b) Manter estatísticas de maneira a fornecer informações precisas e atualizadas sobre os 
índices de criminalidade. 

c) Exercer policiamento repressivo e especializado, mantendo equipes de policiais treinados, 
armamentos e meios de transporte adequados para realizar o rastreamento investigatório 
aéreo, terrestre e em águas fluviais. 

d) Fiscalizar todas as áreas públicas e privadas do Estado. 

7. (inédita).  

Sobre a estrutura organizacional básica e setorial da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato 
Grosso, não faz parte da Academia da Polícia Judiciária Civil: 

a) Centro de Estudos e Pesquisas Aplicadas に CEPAp. 

b) Coordenadoria Museológica. 

c) Gerência de Ensino. 

d) Gerência de Logística e Manutenção. 

8. (inédita).  

Sobre a Diretoria Geral da Polícia Judiciária Civil do Mato Grosso, não é correto afirmar: 

a) A Diretoria Geral, unidade de direção superior, tem a missão de gerir as funções 
institucionais da Polícia Judiciária Civil.  

b) A Diretoria Geral é dirigida por delegado de polícia da ativa, escolhido dentre os delegados 
de polícia de Classe Especial, portadores de Curso Superior de Polícia, maiores de 40 (quarenta) 
anos, nomeado e exonerado pelo Conselho Superior, para mandato de 02 (dois) anos, 
permitida uma recondução por igual prazo. 

c) O Delegado Geral poderá ser indicado em listas tríplice para o período de dois anos, 
permitida uma recondução por igual prazo. 

d) A formação da lista tríplice darseá mediante voto secreto de todos os Delegados de Polícia 
do Estado e dela constará o nome dos candidatos mais votados. 
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9. (inédita).  

As áreas de autonomia da Polícia Judiciária Civil do Estado do Mato Grosso são:  

a) Jurídica e orçamentária 

b) Administrativa e jurídica 

c) Administrativa e financeira 

d) Financeira e Legal 

10. (inédita).  

Em caso de empate na votação da lista tríplice para Delegado Geral da Polícia Judiciária Civil do 
Mato Grosso, o primeiro critério a ser adotado é: 

a) O mais antigo na classe especial 

b) Maior tempo de serviço público em geral 

c) O de mais idade 

d) O mais antigo no cargo dentro do Estado 

11. (inédita).  

Analise as afirmativas a seguir e assinale a que não compete ao Delegado Geral: 

a) Indicar para nomeação o Delegado Geral Adjunto da Polícia Judiciária Civil, os Diretores, 
́ゲゲWゲゲﾗヴWゲが̀CﾗヴヴWｪWSﾗヴWゲが̀CﾗﾗヴSWﾐ;SﾗヴWゲ̀ẀGWヴWﾐデWゲ” 
b) Empossar novos Delegados, Escrivães, Investigadores e integrantes do quadro 
administrativo da Polícia Judiciária Civil, nomeados por concurso público, observada a ordem 
SẀIﾉ;ゲゲｷaｷI;N?ﾗ”̀̀ 
c) Avocar, excepcionalmente e sem necessidade de fundamentação, inquérito policial e outros 
ヮヴﾗIWSｷﾏWﾐデﾗゲが̀ヮ;ヴ;̀ヴWSｷゲデヴｷH┌ｷN?ﾗ” 
d) Autorizar o policial civil a ausentarse do Estado, a serviço ou para participar de cursos, 
WゲヮWIｷ;ﾉｷ┣;NﾛWゲ̀ẀゲWﾏｷﾐ=ヴｷﾗゲ̀ヴWﾉ;Iｷﾗﾐ;Sﾗゲ̀<̀;デｷ┗ｷS;SẀヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ” 

12. (inédita).  

Assinale a alternativa que preenche corretamente e respectivamente as lacunas a seguirぎ̀さN;̀
hipótese de vacância do cargo do Delegado Geral, assumirá a Diretoria Geral o Delegado Geral 
Adjunto, na qualidade de Presidente do Conselho Superior de Polícia, para no prazo de 
__________ dias, convocar nova eleição que deverá ser realizada dentro de ___________ dias 
S;̀ヮ┌HﾉｷI;N?ﾗくざ 

a) 10 (dez); 30 (trinta) 

b) 15 (quinze); 20 (vinte) 

c) 10 (dez); 10 (dez) 

d) 20 (dez); 30 (trinta) 
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13. (inédita).  

O Conselho Superior de Polícia Judiciária Civil, de natureza consultiva, opinativa, de deliberação 
coletiva e de assessoramento, não é constituído pelo seguinte membro:  

a) Delegado Geral de Polícia Judiciária Civil;  

b) Secretário de Segurança; 

Iぶ̀CﾗヴヴWｪWSﾗヴ̀GWヴ;ﾉ̀SẀPﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

d) Diretores de Polícia Judiciária Civil. 

14. (inédita).  

Não compete ao Conselho Superior de Polícia:  

;ぶ̀́ゲゲWゲゲﾗヴ;ヴ̀ﾗ̀DWﾉWｪ;Sﾗ̀GWヴ;ﾉ”̀ 

Hぶ̀́Wﾉ;ヴ̀ヮWﾉ;̀ﾗHゲWヴ┗>ﾐIｷ;̀Sﾗゲ̀ヮヴｷﾐIｹヮｷﾗゲ̀ẀS;ゲ̀a┌ﾐNﾛWゲ̀ｷﾐゲデｷデ┌Iｷﾗﾐ;ｷゲ̀S;̀PﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

Iぶ̀DWﾉｷHWヴ;ヴ̀ゲﾗHヴẀ;ゲゲ┌ﾐデﾗゲ̀SẀｷﾐデWヴWゲゲẀS;̀PﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

d) Acatar atos normativos pertinentes ao serviço policial civil do Estado elaborados pela 
Secretaria de Segurança 

15. (inédita).  

Sobre as competências da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil, analise as afirmativas 
a seguir: 

I  atuar como órgão preventivo, de controle interno das atividades operacionais de polícia, de 
ﾗヴｷWﾐデ;N?ﾗ̀ẀIﾗﾐゲ┌ﾉデ;”̀ 

II  proceder correições em caráter apenas extraordinário nos procedimentos de competência 
S;̀PﾗﾉｹIｷ;̀J┌SｷIｷ=ヴｷ;̀Cｷ┗ｷﾉ”̀ 

III  instaurar procedimento de verificação preliminar, sindicância e processo administrativo 
SｷゲIｷヮﾉｷﾐ;ヴ”̀ 

IV  instaurar inquérito policial e/ou termo circunstanciado de ocorrência, para apurar omissão 
ﾗ┌̀a;デﾗ̀ｷﾉｹIｷデﾗ̀ﾗIﾗヴヴｷSﾗ̀ﾐﾗ̀W┝WヴIｹIｷﾗ̀S;̀;デｷ┗ｷS;SẀヮﾗﾉｷIｷ;ﾉ” 

São competências da Corregedoria Geral de Polícia Judiciária Civil: 

a) II e IV 

b) I e III  

c) I, III e IV 

d) I, II, III e IV 
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6.3 - GABARITO 

1. C 
2. E 
3. A 
4. B 
5. C 

6. D 
7. D 
8. B 
9. C 
10. A 

11. C 
12. A 
13. B 
14. D 
15. C 

 

 

7 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Concluímos aqui esta aula! Se tiver dúvidas, utilize nosso fórum. Estou sempre à disposição também 
no e-mail e nas redes sociais. 

 

Grande abraço! 

Paulo Guimarães 

professorpauloguimaraes@gmail.com 

 

Não deixe de me seguir nas redes sociais! 

www.facebook.com/profpauloguimaraes 

@profpauloguimaraes 

Professor Paulo Guimarães 

(61) 99607-4477 

 

 

 

Lucas Guimarães, Paulo Guimarães, Thais de Assunção (Equipe Marcos Girão)

Aula 00 (Prof. Paulo Guimarães)

Organização e Estatuto da Polícia Judiciária Civil p/ PC-MT (Escrivão)  - 2019

www.estrategiaconcursos.com.br




